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Ata da Reunião da Comissão de Justiça e 
Redação (CJR) e Comissão de Obras, 
Transporte, Agricultura, Meio Ambiente, 
Saneamento Básico, Habitação e Política 
Urbana e Rural (COMURB), realizada em 
15 de abril de 2026. 

 

55ª Reunião da Comissão de Justiça e Redação 
8ª Reunião da Comissão de Obras, Transporte, Agricultura, Meio Ambiente, Saneamento 
Básico, Habitação e Política Urbana e Rural 

 

Aos quinze dias do mês de abril de 2026, às 15h00min, na sede da Câmara Municipal de Viana, 

realizou-se reunião conjunta da Comissão de Justiça e Redação (CJR) e da Comissão de Obras, 

Transporte, Agricultura, Meio Ambiente, Saneamento Básico, Habitação e Política Urbana e 

Rural (COMURB), sendo esta presidida pelo vereador Wantuil Schultz, conforme disposto no 

art. 35, parágrafo único, alínea b, do Regimento Interno, e contou com a presença dos seguin-

tes membros: Wantuil Schultz (Presidente da CJR), Diego Grijó Gava (Vice-Presidente da CJR), 

Josué Ribeiro Mendes (membro da CJR), este excepcionalmente de forma online, Flávio Vol-

poni (membro da CJR e COMURB), Pacheco (Presidente da COMURB), Lucas Casagrande 

(membro da COMURB), Wesley Pires (membro da COMURB) e Helio da Autoescola (membro 

da COMURB). PAUTA. Foram pautadas as seguintes proposições: 1) Projeto de Lei Ordinária 

nº 16/2026, de autoria dos vereadores Diego da Farmácia, Dr. Erik da Fisioterapia, Flávio Vol-

poni, Hélio da Auto Escola, Joilson Broedel, Josué Enfermeiro, Lucas Casagrande, Pacheco, Su-

eli Pancier, Ademir Pereira, Waldeir Gonçalves, Wantuil Schultz e Wesley Pires, que institui o 

“Dia Municipal do Representante Comercial” no Município de Viana; 2) Projeto de Lei Ordiná-

ria nº 24/2026, de autoria do prefeito Wanderson Bueno, que altera a Lei Municipal nº 

3.210/2022, para acrescentar inciso ao art. 114, que dispõe sobre as receitas do Fundo Espe-

cial de Meio Ambiente – FEMA, e dá outras providências. DELIBERAÇÕES. Após análise e dis-

cussão dos aspectos constitucionais e infraconstitucionais, a CJR se manifestou pela legalidade 

e constitucionalidade do PLO 16, nos termos do voto do vereador relator, e quanto ao PLO 24, 

as comissões opinaram, por meio de parecer conjunto, pela aprovação da proposição em ques-

tão, com o acolhimento da emenda proposta pela Procuradoria, na forma do voto do vereador 

relator. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a reunião às 15:40min. Para constar, eu, Bianca Cesconetto Degas-

peri Bastos, Encarregada de Área Nível I, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 

assinada por todos os membros presentes. 
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